
mês de Maio do ano de 2026 (dois mil e vinte e seis). 

Aos vinte (20) dias do mês de Maio do ano de 2026 (dois mil e vinte e seis), 

esta Câmara se reuniu em horário e local regimental, sob a Presidência do 
Excelentíssimo Senhor Vereador Alípio Soares da Silva; na Primeira Secretaria 

o Excelentíssimo Senhor Vereador Gilmar da Silva Melo; Presentes às 
Excelentíssimas Senhoras Vereadoras e os Excelentissimos Senhores 
Vereadores: Sandra Maria Tenório Cavalcante de Almeida, Eliane Ramos Dias 
de Melo, Gilmar Rodrigues de Oliveira, Clebson Quaresma da Silva, Josabel 
Ferreira Tenório Luna, Francisco Bento Soares, Luiz Pedro Sobral, José 
Robério Cavalcante de Almeida, José Nilson de Barros Silva e Pio Josival 
Carvalho de Melo; Deixou de comparecer o Excelentíssimo Senhor Vereador 

Anderson Alan Gomes Vanderley, que teve sua falta justificada. Havendo 

quorum foi declarada aberta a sessão; lida a ata anterior foi aprovada sem 
emenda; O expediente do dia constou de documentos diversos; Na ordem do 
dia foram apresentados e em seguida encaminhados às comissões 
competentes os Projetos de Lei a seguir: Projeto de Lei número 009/2026, de 
autoria do Excelentíssimo Senhor Vereador Gilmar Rodrigues de Oliveira, o 
qual: “Ementa: Denomina de Genival Cavalcante de Almeida, a Quadra 
Poliesportiva que fica localizada no Bairro São Rafael, nesta cidade e dá outras 
providências", Projeto de Lei número 010/2026, também de autoria do 
Excelentíssimo Senhor Vereador Gilmar Rodrigues de Oliveira, o qual: 
“Ementa: Denomina de Paulo Jorge dos Santos, a Praça que fica localizada no 
Bairro São Rafael, nesta cidade e dá outras providências" e Projeto de Lei 
número 011/2026, de autoria da Excelentíssima Senhora Vereadora Eliane 
Ramos Dias de Melo, o qual Ementa: “Autoriza a Isenção de cobrança de IPTU 
aos idosos”; Foi também apresentado e em seguida encaminhado às 
comissões competentes para no prazo regimental ser apresentado com os 
respectivos pareceres o Projeto de Decreto Legislativo número 004/2026, de 
autoria do Excelentíssimo Senhor Vereador José Robério Cavalcante de
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TBE 
( VEREADORE Almeida, em que “Concede da Medalha Walfrido Curvêlo, ao Senhor Aldo 

da Silva Godoy e dá outras providências”; Prosseguindo, após receberem 
pareceres da comissões competentes, foram discutidos, votados e aprovados 
por unanimidade os Projetos de Lei a seguir: Projeto de Lei número 007/2026, 
de autoria do Excelentíssimo Senhor Vereador Pio Josival Cavalcante de Melo 
o qual: Ementa - Inclui no Calendário Oficial de Eventos e Datas 
comemorativas de Bom Conselho e dá outras providências e Projeto de Lei 
número 008/2026, de autoria da Excelentíssima Senhora Vereadora Sandra 
Maria Tenório Cavalcante de Almeida em que Ementa: “Declara de Utilidade 
Pública a Associação Comunitária dos Produtores Rurais de José Alexandre”; 
Em seguida foram também apresentadas, discutidas, votadas e aprovadas por 
unanimidade às seguintes Indicações:Indicação número 058/2026, de autoria 
do Excelentíssimo Senhor Vereador Clebson Quaresma da Silva, apela ao 
Excelentíssimo Senhor Dr. Edézio Ferreira dos Santos Filho, MD. Prefeito 
deste Município, bem como ao lIlustríssimo Senhor Francisco de Assis Araújo 
dos Anjos, MD. Secretário de Obras deste Município, no sentido de que se 
possível sejam perfurados dois (2) poços artesianos, sendo um no Sítio 
Mandacaru e o outro no Sítio Caibros, ambos do Distrito de Cachoeira do Pinto; 
Que seja feito um mini Portal destacando a entrada do referido Distrito de 
Cachoeira do Pinto;: bem como seja feita a reforma e ampliação da praça 
central também do Distrito de Cachoeira do Pinto, deste Município; Indicação 
número 059/2026, de autoria do Excelentissimo Senhor Vereador Gilmar 
Rodrigues de Oliveira, apela ao Excelentíssimo Senhor Dr. Edézio Ferreira dos 
Santos Filho, MD. Prefeito deste Município, a Excelentíssima Senhora Dr?. 
Raquel Teixeira Lyra Lucena, MD. Governadora deste Estado de Pernambuco, 
ao Excelentíssimo Senhor Clodoaldo Magalhães Oliveira Lyra, MD. Deputado 
Federal e a Senhora Débora Luzinete de Almeida Severo, Deputada Estadual, 
no sentido de que se possível seja feita a implantação de uma Companhia 
Independente da Polícia Militar (CIPM), neste Município de Bom Conselho; 
Indicação número 060/2026, de autoria do Excelentíssimo Senhor Vereador 
Gilmar da Silva Melo, também apela ao Excelentíssimo Senhor Dr. Edézio 
Ferreira dos Santos Filho, MD. Prefeito deste Município, bem como ao 
Ilustríssimo Senhor Francisco de Assis Araújo dos Anjos, MD. Secretário de 
Obras deste Município, no sentido de viabilizar a instalação de um container de 
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lixo nos principais pontos desta cidade e Indicação número 061/2026, 
autoria do Excelentíssimo Senhor Vereador Francisco Bento Soares, ainda 
apela ao Excelentíssimo Senhor Dr. Edézio Ferreira dos Santos Filho, MD. 
Prefeito deste Município, bem como ao Ilustríssimo Senhor Francisco de Assis 
Araújo dos Anjos, MD. Secretário de Obras deste Município, no sentido de que 
se possível mande construir uma escadaria ao lado da Igreja Matriz do Distrito 
de Rainha Izabel; e que seja feita a construção de uma ponde lajeada na Rua 
Princesa Izabel, tendo como ponto de referência o Lava Jato do Senhor José 
Pereira Gonçalves, no referido Distrito de Rainha Izabel, deste Município. Não 
havendo mais nada a tratar foi encerrada a presente sessão ficando outra 
marcada para o dia vinte e sete (27) do mês em curso. O Excelentíssimo 
Senhor Presidente mandou que eu Gilmar da Silva Melo, Primeiro Secretário, 
lavrasse a presente Ata que após aprovada vai por mim assinada e por quem 
de direito. Sala das Sessões, em vinte (20) do mês de Maio do ano de dois mil 
e vinte e seis (20/05/2026). 
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